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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

2
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025
ANO XVII | N º 3074

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 31-2025 - NOMEAÇÃO COORDENADORA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

LICITAÇÕES

PRORROGAÇÃO
TERMO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO IN 006-2025

HOMOLOGAÇÃO INEX 005-2025

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA
RETIFICAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA PREGÃO 002/2025

CONTRATOS

CONTRATO 005-2024

CONTRATO 006/2025

OUTROS DOCUMENTOS

CONTRATO DE RATEIO 2025.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

3
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3074 DECRETOS

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo em 

Comissão de Coordenadora da Assistência 

Farmacêutica.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora GLEICINARA BOTELHO PÚBLIO, para o Cargo de 

Coordenadora da Assistência Farmacêutica. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

02 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 29 de Janeiro de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38  
                     GABINETE DO PREFEITO 
 

   

  

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 

 

DECRETO Nº 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre Nomeação do cargo em 

Comissão de Coordenadora da Assistência 

Farmacêutica.  

 

RONEY FRANCISCO COTRIM, Prefeito do Município de LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Senhora GLEICINARA BOTELHO PÚBLIO, para o Cargo de 

Coordenadora da Assistência Farmacêutica. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

02 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 29 de Janeiro de 2025. 

 

 

RONEY FRANCISCO COTRIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

  
 

TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS Nº 

014/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE LICÍNIO DE ALMEIDA, BAHIA E A Pessoa 

Física ITALLI SOARES DOS ANJOS. 

 

 

 

 

O Município de Licínio de Almeida, Bahia, com sede na Praça Dois de Julho, 

nº 33, Centro, na cidade de Licínio de Almeida, Bahia, inscrito no CNPJ sob o 

nº 14.108.286/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 

Sr. Frederico Vasconcellos Ferreira, doravante denominada CONTRATANTE, 

e a Pessoa Física ITALLI SOARES DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o nº 

033.331.785-83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada, 

resolvem, na forma da Lei 14.133/21, firmar o presente Termo Aditivo, cuja 

minuta foi aprovada pela Advocacia Pública Municipal, obedecendo às 

seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a RENOVAÇÃO da vigência do 

ajuste por mais um período de 31 (trinta e um) dias, renovando-se, por 

conseguinte, o seu saldo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor total atualizado do contrato para o novo período de vigência do 

ajuste (de 01/01/2025 a 31/01/2025) é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 

 
4.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

  
 

5.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, 

depois de aprovado pelo Sr. FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA e 
publicado seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a 

publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação 

e de seu número de referência. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, 
é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 31 de Dezembro de 2024. 
 

 
 

___________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 
__________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

  
 

5.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, 

depois de aprovado pelo Sr. FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA e 
publicado seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a 

publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação 

e de seu número de referência. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, 
é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 31 de Dezembro de 2024. 
 

 
 

___________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 
__________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

               
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA - Bahia, após exame dos autos do 
processo de Inexigibilidade de licitação nº. 006/2025, bem como considerando a 
emissão do parecer jurídico, resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o processo em 
epígrafe objetivando a contratação da empresa, PLANIFICAR CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, CNPJ nº. 13.500.632/0001-66, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONTROLE DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, COM MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS REFERIDAS 
DESPESAS, IMPLANTAÇÃO DE FLUXO E ROTINA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). 
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de Inexigibilidade 
de licitação nº. 006/2025. 
 

 
 

Licínio de Almeida - Bahia, 06 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
RONEY FRANCISCO COTRIM  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

               
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA - Bahia, após exame dos autos do 
processo de Inexigibilidade de licitação nº. 006/2025, bem como considerando a 
emissão do parecer jurídico, resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o processo em 
epígrafe objetivando a contratação da empresa, PLANIFICAR CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, CNPJ nº. 13.500.632/0001-66, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONTROLE DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, COM MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS REFERIDAS 
DESPESAS, IMPLANTAÇÃO DE FLUXO E ROTINA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). 
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de Inexigibilidade 
de licitação nº. 006/2025. 
 

 
 

Licínio de Almeida - Bahia, 06 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
RONEY FRANCISCO COTRIM  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

               
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA - Bahia, após exame dos autos do 
processo de Inexigibilidade de licitação nº. 005/2025, bem como considerando a 
emissão do parecer jurídico, resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o processo em 
epígrafe objetivando a contratação da empresa DAMARES CONSULTORIA E GESTAO 
LTDA, CNPJ nº. 35.738.906/0001-92, visando CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VISANDO FORTALECER A POLITICA DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, POLITICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS, A 
POLITICA DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, POLITICA DE EQUIDADE RACIAL, 
INCLUINDO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, 
FORMAÇÃO CONTINUADA AOS GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES 
PEDAGOGICOS, TECNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS 
UNIDADES DE ENSINO, pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo valor global de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de Inexigibilidade 
de licitação nº. 005/2025. 
 

 
 

Licínio de Almeida - Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
RONEY FRANCISCO COTRIM  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

               
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA - Bahia, após exame dos autos do 
processo de Inexigibilidade de licitação nº. 005/2025, bem como considerando a 
emissão do parecer jurídico, resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o processo em 
epígrafe objetivando a contratação da empresa DAMARES CONSULTORIA E GESTAO 
LTDA, CNPJ nº. 35.738.906/0001-92, visando CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VISANDO FORTALECER A POLITICA DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, POLITICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS, A 
POLITICA DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, POLITICA DE EQUIDADE RACIAL, 
INCLUINDO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, 
FORMAÇÃO CONTINUADA AOS GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES 
PEDAGOGICOS, TECNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS 
UNIDADES DE ENSINO, pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo valor global de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de Inexigibilidade 
de licitação nº. 005/2025. 
 

 
 

Licínio de Almeida - Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
RONEY FRANCISCO COTRIM  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

RETIFICAÇÃO DE TERMO REFERENCIA 
 

 Processo Administrativo n° 012/2025  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à merenda escolar, 

destinados a rede Municipal de ensino do Município de Licínio de Almeida, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

  

LOTE - 01 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Açúcar 

Açúcar tipo cristal, branco, de primeira 
qualidade, origem vegetal, contendo no 
mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais e vegetais. Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. Acondicionado 
em saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 1 kg de peso líquido. 

Kg 9.000 R$ 5,05 R$ 45.450,00 

Adoçante 

Adoçante 100% stevia. Ingredientes: água, 
Edulcorantes Naturais Glicosídeos de Steviol, 
conservantes: benzoato de sódio e sorbato 
de potássio, acidulante: ácido cítrico. Sem 
aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, 
sem acesulfame-k. Prazo de validade mínimo 
2 anos a contar a partir da data de entrega, 
com 80ml. 

unidade 150 R$ 6,71 R$ 1.006,50 

Biscoito 
de sal 

Biscoito salgado, tipo cream cracker. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas e estar em 
perfeito estado de conservação. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em saco de 
polietileno, com dupla proteção, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. 

Kg 9.000 R$ 19,13 R$ 172.170,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

Biscoito 
de doce 

Biscoito doce, tipo maisena, leite ou Maria, 
produzido a partir de matérias-primas sãs e 
limpas. Aparência: massa bem amassada, 
sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em saco de 
polietileno, com dupla proteção, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. 

Kg 9.000 R$ 17,53 R$ 157.770,00 

Café em 
pó 

Café em pó, grão torrado e moído,  aspecto, 
cheiro e sabor próprio, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas/ larvas e detritos animais 
ou vegetais, acondicionados à vácuo em 
embalagem de 1kg. 

Kg  2.000 R$ 55,50 R$ 111.000,00 

Manteiga 

Manteiga pura, com sal. Embalagem com, no 
mínimo 250g, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser 
transportado em embalagens e temperatura 
adequada de acordo com a especificação do 
fabricante, respeitando suas características. 

Kg 900 R$ 21,91 R$ 19.719,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$                             507.115,50  

 
LOTE - 02 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Arroz 
parboiliza

do 

Arroz, parboilizado, classe longo fino, tipo 1, 
isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 1 kg de peso líquido. 

Kg 9.000 6,42 57780,00 

Arroz 
branco 

Arroz, branco, tipo 1, beneficiado, polido, 
com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento 
de matéria terrosa, de parasitos, de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 
kg de peso líquido. 

Kg 9.000 7,18 64620,00 

Canela 
em casca 

Canela, proveniente de cascas sãs, limpas e 
secas, em forma de semitubo. Aplicação 
culinária em geral. 

Kg 20 7,11 142,20 

Cereais 
em flocos 

Produto à base de arroz pré – cozido, 
adicionado de vitaminas e sais minerais, em 
pó, acondicionado em lata ou depósito 
plástico apropriados, hermeticamente 
fechados. 

Kg  300 5,73 1719,00 
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Folha de 
louro 

Folha de louro, limpa, seca, isenta de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de folhas ardidas, 
imaturas, manchadas,mofadas e que 
prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Embalagem: saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. 

Kg 15 3,13 46,95 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$                             124.308,15  

  

LOTE - 03 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Amido de 
milho 

Amido de milho, em pó, tipo maisena. 
Produto amiláceo, extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas isentas de matéria terrosa e parasitos, 
não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto pó fino, cor 
branca, odor e sabor próprio. Embalado em 
papel impermeável, limpo, não violado, 
resistente e acondicionado em caixas de 
papelão resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, contendo 500g de peso líquido. 

Kg 2.000 R$ 4,37 R$ 8.740,00 

Coco 
ralado 

Coco, ralado, desidratado. Produto obtido do 
fruto do coqueiro por processo tecnológico 
adequado, a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso. Aspecto: 
granulometria uniforme; cor: branco; odor e 
sabor: próprio. Embalagem: saco de 
polipropileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 

Kg 1.000 R$ 5,28 R$ 5.280,00 

Flocão de 
milho 

Fubá em flocos tipo flocão pré cozido 
tradicional obtido do processamento 
tecnológico adequado, de grãos de milho, 
sadios, limpos, germinados, pré cozido e 
seco por processo adequado, com aspecto, 
cor, odor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, bem como de 
umidades, fermentações ou ranço, embalado 
em saco de papel impermeável. 

Kg 1.000 R$ 6,55 R$ 6.550,00 

Fubá de 
milho 

Produto obtido pela moagem do grão de 
milho, de primeira qualidade, fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, isenta 
de matéria terrosa e parasitos, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Aspecto: pó fino; cor: amarelo; odor 
e sabor: próprio. 

Kg 2.000 R$ 6,55 R$ 13.100,00 
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Milho 
canjica 

Produto dos grãos ou pedaços dos grãos de 
milho, tipo 1, classe amarelo, preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 

Kg 3.500 R$ 8,33 R$ 29.155,00 

Milho 
pipoca 

Milho para pipoca, tipo 1, preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 

Kg 2.000 R$ 4,73 R$ 9.460,00 

Mingau 
de milho 

Pó para o preparo de mingau à base de 
creme de milho (tipo cremogema 
tradicional), embalagem com 200 gramas. 

pacote 510 R$ 4,39 R$ 2.238,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 74.523,90 

 
LOTE - 04 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Achocolat
ado em 

pó 

Achocolatado, em pó solúvel, obtido de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de parasitas, detritos 
animais, cascas de semente de cacau e 
outros detritos vegetais. Aspecto: pó 
homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 
característico e sabor doce, próprio. 
Embalagem plástica íntegra, atóxica, 
resistente, vedada hermeticamente e limpa. 

Kg 2.000 R$ 9,21 R$ 18.420,00 

Bebida 
Láctea 

Produto obtido a partir do leite de vaca 
através da adição de microrganismos 
benéficos à saúde que realizam a 
fermentação láctica sobre o leite. Produto 
pasteurizado, adoçado e com sabor de 
morango. Embalagem primária de 1 litro. 

Litro 3.500 R$ 6,22 R$ 21.770,00 

Farinha 
láctea 

Farinha láctea, vitaminada, embalagem lata 
ou caixas ou pacotes com 400 gramas. Pacote 1.000 R$ 18,39 R$ 18.390,00 

Iogurte 
de frutas 

Produto obtido a partir do leite de vaca 
através da adição de microrganismos 
benéficos à saúde que realizam a 
fermentação láctica sobre o leite. Produto 
pasteurizado, adoçado e com sabor de 
morango, embalagem tipo chupetinha com 
120ml. 

unidade 10.000 R$ 0,95 R$ 9.500,00 
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Leite em 
pó 

integral 

Leite em pó, integral. Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e apto 
para a alimentação humana, mediante 
processos tecnologicamente adequados. 
Fabricado a partir de matéria-prima 
selecionada, isento de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais. Livre de umidade e fermentação. 
Sem adição de soro de leite. Aspecto: pó 
uniforme, sem grumos; cor: branco 
amarelado; odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluido. 
Embalagem: pacote de filme de poliéster 
metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado. 

Kg 10.000 R$ 12,33 R$ 123.300,00 

Leite zero 
lactose 

Composto Lácteo zero lactose em pó (lata 
380g) Leite zero lactose fortificado com 
ferro, zinco e vitaminas A, C e D, essenciais 
para nutrição das crianças. Disponível em 
lata de 380g. Deverá conter em uma porção 
de 26g com 122Kcal, 15g de carboidrato, 
4,7g de proteína, 4,9g de gordura total, 3,2 
de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g 
de fibra, 168mg de cálcio e 78mg de sódio. 
Ingredientes: leite integral, maltodextrina, 
soro de leite, enzima lactase, vitamina A, C e 
D, minerais (ferro e zinco), emulsificante de 
soja. Não contém glúten. Validade mínima 
de 180 dias, embalagem com 380 gramas. 

unidade 1.000 R$ 18,75 R$ 18.750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 210.130,00 

 
LOTE - 05 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Macarrão 
parafuso 

Macarrão curto com ovos, tipo do corte 
parafuso, submetido a processo de secagem, 
acondicionado em saco de polietileno 
íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

Kg 3.000 R$ 7,67 R$ 23.010,00 

Macarrão 
espaguet

e 

Macarrão longo com ovos, tipo espaguete, 
submetido a processo de secagem, 
acondicionado em saco de polietileno 
íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

Kg 7.000 R$ 10,77 R$ 75.390,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

13
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3074 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

Óleo de 
soja 

Óleo, vegetal de soja, tipo 1, refinado, puro, 
comestível, rico em vitamina E, preparado a 
partir de grãos de soja sãos e limpos. 
Aspecto: liquido uniforme, não rançoso; cor: 
amarelo claro; odor e sabor: característico. 
Embalagem garrafa plástica de 900 ml, 
acondicionado em caixas lacradas, limpas, 
secas, não violada, resistente, que garantam 
a integridade do produto até o momento do 
consumo, embalagem de garrafa pet. 

unidade 6.000 R$ 7,96 R$ 47.760,00 

Óleo de 
girassol 

Óleo, vegetal de girassol, tipo 1, refinado, 
puro, comestível.Aspecto: liquido uniforme, 
não rançoso; cor: amarelo claro; odor e 
sabor: característico. Embalagem garrafa 
plástica de 900 ml, acondicionado em caixas 
lacradas, limpas, secas, não violada, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
embalagem de garrafa pet. 

unidade 800 R$ 18,17 R$ 14.536,00 

Proteína 
texturizad
a de soja 

Carne de soja, desidratada, cor escura, sabor 
carne. Produto obtido dos grãos de soja, 
através de processos tecnológicos 
adequados. Fabricado a partir de matérias-
primas selecionadas, isento de matéria 
terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais. Livre de umidade e fermentação. 
Embalagem a vácuo. 

Kg 2.300 R$ 6,13 R$ 14.099,00 

Sal 
iodado 

Sal refinado de mesa, iodado. Cloreto de 
sódio extraído de fontes naturais, 
recristalizado com teor mínimo de 98,5 % de 
cloreto de sódio sobre a substância seca, 
adicionado de antiumectante e iodo. 
Características sensoriais: aparência: cristais 
de granulação uniforme, não devendo estar 
pegajoso ou empedrado; cor: branca; odor: 
inodoro; sabor: característico (salino). 
Acondicionado em saco de polietileno 
íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de 
peso líquido. 

Kg 1.500 R$ 2,30 R$ 3.450,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 178.245,00 

 
LOTE - 06 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Almondeg
a de 

carne 

Especificação: especificações: Ao molho. 
Matéria prima de qualidade 
comprovadamente alimentar e a matéria 
cárnea proveniente de estabelecimentos 
inspecionados pelo SIF. Produto com 
validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega 

kg 2.000 R$ 29,98 R$ 59.960,00 
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Carne 
Bovina 

Carne bovina, Tipo moída, de primeira 
qualidade. Kg 5.000 R$ 40,83 R$ 204.150,00 

Carne 
Bovina     

Carne bovina, tipo pedaço tamanho médio, 
de primeira qualidade. Kg  3.000 R$ 44,55 R$ 133.650,00 

Carne 
Bovina 

Carne bovina, tipo pedaço: de 2ª, Músculo. 

Kg 8.000 R$ 36,77 R$ 294.160,00 

Carne 
bovina 
salgada 

(Charque) 

Curada e seca, ponta de agulha, de 1º 
qualidade, com baixo teor de gordura, 
embalado a vácuo em pacotes. A embalagem 
deve conter selo de inspeção federal (SIF), 
estadual (SIE) ou municipal (SIM), dados de 
identificação do produto, validade e 
fabricação. Acondicionados em caixa de 
papelão lacrada. 

kg 1.000 R$ 41,33 R$ 41.330,00 

Frango 
inteiro 

congelado 

Frango inteiro, abatido e limpo, congelado, 
aspecto próprio, não amolecido nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalagem acondicionados em sacos de 
ráfia ou caixas lacradas. 

kg 14.000 R$ 23,06 R$ 322.840,00 

Lingüiça 
calabresa 

curada 

Lingüiça tipo calabresa de carne suína pura e 
limpa, de primeira qualidade, apresentando-
se em gomos uniformes e padronizados, 
adicionada de toucinho e condimentos 
naturais em proporções adequadas ao tipo 
calabrês, submetida ao processo de cura. 
Embalada a vácuo, em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, acondicionado em caixas 
lacradas. 

Kg 3.000 R$ 33,32 R$ 99.960,00 

Lingüiça 
calabresa 

frescal 

Lingüiça frescal, resfriada, tipo calabresa, 
mista de carne suína e bovina, de primeira 
qualidade, em gomos uniformes e 
padronizados, adicionada de condimentos 
naturais, não amolecidas nem pegajosas. Cor 
própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Embalada a vácuo, em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, acondicionado em 
caixas lacradas. 

Kg 7.500 R$ 33,32 R$ 249.900,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

15
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3074 CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA
DE DISPENSA

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

Peito de 
Frango 

Peito de Frango, congelado, não temperado, 
de primeira qualidade, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microorganismos. 
devidamente selada, com especificação de 
peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no 
mínimo 3 meses a partir da entrega. Em 
pacote de 1 kg 

Kg 3.000 R$ 18,61 R$ 55.830,00 

Sardinha 

Sardinha em conserva, preparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. 
Imersa em óleo comestível. Acondicionado 
em recipiente resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses da data de fabricação do 
produto. 

Kg 450 R$ 6,10 R$ 2.745,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.464.525,00 

 
LOTE - 07 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Pão  

Pão francês de 50 gramas. Deve apresentar 
aspecto crocante, miolo poroso, não deve 
apresentar a casca tostada em excesso, 
produzido no dia da entrega. Deverá ser 
acondicionado em embalagens limpas e 
devidamente fechadas. 

kg 5.200 R$ 18,07 R$ 93.964,00 

Pão  Tipo hot dog. Com 50gramas. unidade 5.000 R$ 1,30 R$ 6.500,00 

Pão de 
Queijo 

Pão de queijo. Não devem estar murchos e 
nem com aspecto envelhecido, devendo ser 
produzido no dia da entrega. Deverá ser 
acondicionado em embalagens limpas e 
devidamente fechadas. 

unidade 4.800 R$ 1,06 R$ 5.088,00 

Bolo 

Bolo Simples Confeccionado De Forma 
Artesanal. Sabores Cenoura, trigo, laranja e 
chocolate. Sendo Acondicionado E Entregue 
Em Pratos De Isopor E Alumínio. Deverá Ser 
Produzido E Transportado Em Condições De 
Higiene De Acordo Com As Normas 
Brasileiras De Boas Práticas De Manipulação 
De Alimentos. 

kg 3.000 R$ 15,03 R$ 45.090,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 150.642,00 
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   VALOR TOTAL R$ 2.709.489,55 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 
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4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da ordem de 

compra emitida pelo setor de compras, a entrega será parcelada de acordo a 

necessidade do Município.  

5.2. Os bens deverão ser entregues nos endereços descritos na ordem de 

compra, que podem variar dentro do município de acordo com a necessidade 

da administração. 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.   

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
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contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
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Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

e Municipal/Distrital, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
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8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas:  

8.29.1.1. No mínimo 30% (trinta por cento) do valor estimado para 

contratação. 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.30.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.30.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à execução contratual;  

8.30.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
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8.30.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

8.30.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.741.815,05 (dois milhões 

setecentos e quarenta e um mil oitocentos e quinze reais e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na em anexo. 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

Licínio de Almeida, Bahia, 24 de Janeiro de 2025.  

 

__________________________________ 

Ricardo Rocha Fernandes 

Secretário de Administração 
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8.30.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

8.30.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.741.815,05 (dois milhões 

setecentos e quarenta e um mil oitocentos e quinze reais e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na em anexo. 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

Licínio de Almeida, Bahia, 24 de Janeiro de 2025.  

 

__________________________________ 

Ricardo Rocha Fernandes 

Secretário de Administração 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, POR INTERMÉDIO DO SR RONEY 

FRANCISCO COTRIM E A EMPRESA DAMARES 

CONSULTORIA E GESTAO LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, estado da Bahia, 
com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Bairro Centro, na cidade de Licínio de 

Almeida, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.108.286/0001-38, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RONEY FRANCISCO COTRIM, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA DAMARES 
CONSULTORIA E GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.738.906/0001-92, situada na PRAÇA MANOEL SEBASTIÃO, QIXABEIRA, 
BAHIA, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

005/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 005/2025 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VISANDO FORTALECER A POLITICA DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA, POLITICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 
ADULTOS E IDOSOS, A POLITICA DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, 

POLITICA DE EQUIDADE RACIAL, INCLUINDO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, FORMAÇÃO CONTINUADA AOS 

GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES PEDAGOGICOS, TECNICOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES DE ENSINO, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DETALHADA 
UND QTDE VALOR UNT. 

VALOR 

GLOBAL. 

1 CONTRATAÇÃO 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

MÊS  12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E 

CONSULTORIA À 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO VISANDO 
FORTALECER A 

POLITICA DA 
EDUCAÇÃO 

ESPECIAL/INCLUSIVA, 
POLITICA DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS 

ADULTOS E IDOSOS, A 
POLITICA DE 

EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL, POLITICA DE 

EQUIDADE RACIAL, 
INCLUINDO PROCESSO 

DE NORMATIZAÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO, FORMAÇÃO 
CONTINUADA AOS 

GESTORES ESCOLARES, 
COORDENADORES 

PEDAGOGICOS, 
TECNICOS DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DAS 

UNIDADES DE ENSINO. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da 

Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e observado o 

interesse da administração. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 05 (cinco), a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 
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9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta; 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

37
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3074 CONTRATOS

 
                     ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

                     CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

030600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.027.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO. 
 

3.3.9.0.35.00.00 – Serviços de Consultoria 
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3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.6 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

14.7 Fica eleito o Foro da Cidade de Jacarací para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:06 horas do dia 29/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D24D-B267-ACCF-A64B-C0F0 ou utilize o código QR.

40
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3074 CONTRATOS

 
                     ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

                     CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

Licínio de Almeida, Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 
                     ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

                     CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

Licínio de Almeida, Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, POR INTERMÉDIO DO SR RONEY 

FRANCISCO COTRIM E A EMPRESA PLANIFICAR 

CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, estado da Bahia, 
com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Bairro Centro, na cidade de Licínio de 

Almeida, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.108.286/0001-38, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RONEY FRANCISCO COTRIM, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA PLANIFICAR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.500.632/0001-

66, situada na Av. São Geraldo, nº 378, Sala 101 A-D, 1° Andar, Centro, 
Vitória da Conquista, Bahia, doravante designado CONTRATADO, conforme 

atos constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo 006/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n. 006/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONTROLE DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, COM MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS 

REFERIDAS DESPESAS, IMPLANTAÇÃO DE FLUXO E ROTINA DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DETALHADA 
UND QTDE VALOR UNT. 

VALOR 

GLOBAL. 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

AUDITORIA E 
CONTROLE DE FOLHA 

DE PAGAMENTO, COM 

MÊS  12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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MONITORAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO 

DAS REFERIDAS 
DESPESAS, 

IMPLANTAÇÃO DE 
FLUXO E ROTINA DE 

PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da 

Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e observado o 

interesse da administração. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
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7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 05 (cinco), a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta; 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
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10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
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a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
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12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

030600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.027.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO. 

 
3.3.9.0.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.6 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

14.7 Fica eleito o Foro da Cidade de Jacarací para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Licínio de Almeida, Bahia, 06 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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CONTRATO DE RATEIO N.° 003/2025 
 

I – PARTES CONTRATANTES 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INTERMUNICIPAL 

DO VALE DO RIO GAVIÃO  (CIVALERG), pessoa jurídica de Direito Público da 

espécie associação pública, com sede à Rua Juca Barros – 129 – Jardim Candeias – 

Vitória da Conquista – BA, inscrito no CNPJ sob o número: 18.694.089/0001-07, neste 

ato representado pelo seu Presidente, Sr. PEDRO ALVES DE LACERDA 

SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG n°: 1272853004 – SSP/BA , inscrito no 

CPF sob o n°:020.939.735-70, residente e domiciliado no Povoado do Caldeirão, nº 510 

– Encruzilhada – BA CEP: 45.150-000, doravante denominado CDS/CIVALERG; O 

MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.108.286/0001-38, com sede na Praça Dois de Julho, 

Nº  38 - Centro, em Licínio de Almeida, Estado da Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal o senhor RONEY FRANCISCO COTRIM, CPF 

n°: 048.821.155-73, RG nº: 15973879-24, doravante denominado CONSORCIADO, 

têm entre si ajustado o que segue. 

 

II – DO OBJETO  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas 

do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO GAVIÃO  (CIVALERG), entre os 

CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05. 

 

Parágrafo Único. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO entre outras que vierem a 

ser regularmente constituídas: 

a) despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstos no 

contrato de consórcio público, contratos de programa e convênios; 

c) despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do 

município consorciado nos termos de convênio ou contrato de programa. 

 

III – DAS OBRIGAÇÕES 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao 

CONSÓRCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado de 

cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 

Parágrafo Primeiro – A parte fixa da cota de rateio corresponderá às despesas de 

manutenção do CONSÓRCIO, sendo rateada igualmente por todos os 

CONSORCIADOS. 
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Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 

realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultaram benefício exclusivo ao 

CONSORCIADO. 

Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das despesas 

consorciais que o CONSORCIADO repassará mensalmente ao CONSÓRCIO é de 

R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) O valor será definido com base no coeficiente 

do FPM de cada município. 

Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta cláusula 

poderá ser alterado por decisão fundamentada do colegiado competente para fins de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos celebrados entre 

o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO. 

Parágrafo Quinto – No mês de novembro, o valor da parte fixa da cota de rateio será de 

R$5.000,00 (Cinco mil reais reais) para atender às despesas com décimo terceiro salário 

e férias dos empregados do CONSÓRCIO. 

Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de acordo 

com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados pelo 

CONSORCIADO no mês transcorrido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O montante do valor a ser repassado mensalmente, 

representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de rateio, pelo 

CONSORCIADO deverá ser depositado na conta corrente do CONSÓRCIO, Conta 

Corrente: 116.678-6, no Banco do Brasil – Agência: 2856-8 – Belo Campo – BA, ou 

outro que vier ser indicado, até o dia 10 do mês subsequente.  

IV – DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA QUARTA – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 

neste instrumento sujeitam o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no 

Contrato de Consórcio, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 

11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

 

V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO. 

Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas 

configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei 

Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – O presente instrumento vigerá de 01/01/2025 até 31/12/2025, 

sendo, todavia, rescindido automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de 

integrar o  

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INTERMUNICIPAL 

DO VALE DO RIO GAVIÃO (CIVALERG), desde que atendidas as formalidades 

estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, § 2º, da Lei n.º 11.107/05. 

 

IV – DO FORO 

 

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA 

para dirimir dúvidas emergentes do presente acordo. 

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias 

de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 10 janeiro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________      

Pedro Alves de Lacerda Sobrinho 

Presidente do CIVALERG 

 

 

 

______________________________________________ 

Roney Francisco Cotrim 

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida 

Consorciado  

 

 

_________________________________________ 

Testemunhas 1                                                            

CPF:   

  

 

__________________________________________ 

Testemunha 2 

CPF:    
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